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000159 

ANEXO  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09412015 

A empresa Uni-Turbos Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.643.09910001-38, por intermédio de seu representante legal Sr. Luis Carlos 
Carvalho, portador do Documento de Identidade no 3.740.092-0IIIIPR, inscrito 
no CPF sob o n° 689.130.109-25, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
os requisitos legais para qualificação como Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), art. 31  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40  
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 

() Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação 
e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 
123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

União da Vitória, em 21 de outubro de 2015. Li 
%Áo 

Luis Carlos Carvalho 
CPF 689.130.109-25 

Administrador RodSaBR4fl r 
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% tíiis Carlos Carvalho 
CPF 689.130.109-25 

Administrador 
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UNI-TLJRBOS LTDA - ME 
UNITURBOS: Rod BR 476, km 225, no 4250 - Bairro Ouro Verde 

111111 UNIÃO DA VITÓPJAPR 111110 	União da Vitória (PR) 
CNPJ n.° 03.643.09910001-38 	- 
CAD/ICMS n.° 90203484-69 

PROCESSO N° 22912015 
PREGÃO PRESENCIAL N°094/2015 

J!IIJ W 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO 
CONHECIMENTO 

Ao PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09412015 

A empresa Uni-Turbos Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob n° 03.643S9910001-
38, sediada na Rodovia BR 476 - KM 225, n.° 4250, bairro Ouro Verde, cidade de 
União da Vitória, estado Paraná, telefone (42) 3524-3334, e-mail para contato uni-
turbos@hotmail.com , neste ato representada pelo Sr. Luis Carlos Carvalho, 
portador da cédula de identidade RG 3.740.092-01IIIPR,e do CPF n° 689.130.109-
25, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 09412015, 
assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

União da Vitória - PR, em 21 de outubro de 2015. 
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UNI-TURBOS LTDAEPP 

CNPJ N.0  03.84333991000148 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LUIS: CARLOS CARVALHO brasileiro, natural de 
Palmas (PR) casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido aos 0210511969, filho de300lbi 
Leonides Carvalho e Maria Jacy Carvalho, 
empresário, residente e domiciliado na rua André 
Holovaty, 271, bairro São Pedro, em Porto União 
(SC), CEP 89400-000 portador da Carteira de 
Identidade RGi n. '  3.740.092-0/11/PR,  expedida em 
1010911982 e inscrito no CPF sob n ° 689.130,100-25, 
tendo ingressado na sociedade em 14/02/2000, e 
SILMARA CARVALHO, brasileira, natural de 
Catanduvas (PR), casada sob o regrrne de comunhão 
parcial de bens, nascida aos 0410911968, filha de 
Adroaldo Francisco da Rosa e Nilza Rebonato da 
Rosa, empresária, residente e domicitiada na rua 
André Holovaty, 271, bairro São Pedro, em Porto 
União (50), CEP 89400-000, portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 18 aR3111 206111/SC expedida 
em 06/06/1990 e inscrita no CPF sob nó  729.206.459- 
00 tendo ingressado na sociedade em 14/02/2000, 
sócios representando a totalidade do capital social da 
sociedade empresaria limitada, denominada "UNI 
TURBOS LTDA-EPP", pessoa jurichõa de direito 
privado, com sede estabelecida na Rodovia BR 476, 
Km 225 n O  4.250, bairro Ouro Verde em União da 
Vitoria (PR), CEP 84600-000, inscrita no CNPJ sob 
n ° 03.643.09910001-38, com seu contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná - JUCEPAR sob NIRE n 0  41204277209, em 
1510212000 e ultima alteração contratuai arquivada 
sob n ° 20090350022, em 2110112009 

RESOLVEM, por este instrumento de terceira 
alteração contratual, assim alterar o contrato social, 
nos seguintes termos: 

1.0  -0 sócio LUIS CARLOS CARVALHO que ara residente e domiciliado na 
rua André Holovaty, 271, bairro São Pedro, em Porto União (SC), CEP 89400-
000, passou a residir no endereço localizado na rua Nicola Codagnone, 33, 
bairro Cidade Nova, em Porto União (SC), CEP 89400-000, 

- A sócia. SILMARA CARVALHO que era residente e domicUidona rua 
André Holovaty, 271, bairro São Pedro, em Porto União (SC), CEP 89400000, 
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UNI-TURBOS LTDA-EPP 

CNPJ N ° 03 643 09910001-38 	 1 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

passou a residir no endereço localizado na rua Nicola Coda.nono, 33, bairro. 	1 7 
Cidade Nova, em Porto União (SC), CEP 89400-000, 	 000 L 

a.° - Pelo presente instrumento, o capital social no valor de R$ 50000,00 
(cinquenta mil reais), fica elevado para R$ 100 000,00 (cem mil reais), cujo 
aumento no valor de R$ 50 000,00 (cinquenta mil reais) seta subscrito e 
integra lizado pelos sócios na forma abaixo 
E - O sócio LUIS CARLOS CARVALHO subscreve R$ 25 000,00 (vinte e cinco 
mil reais), do aumento de capital, neste ato, pelo aproveitamento, de sua 
participação proporcional, na conta "LUCROS ACUMULADOS", 
II - A sócia SILMARA CARVALHO subscreve R$ 25 000,00 (vinte e cinco mil 
reais), do aumento de capital neste ato, pelo aproveitamento de sua 
participação proporcional, na conta "LUCROS ACUMULADOS", 

4,0 - Diante das deliberações acima tomadas, o capital social no valor de R$ 
10000000 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma fica assim distribuído entre os sócios:  

Sócio  N.°Gotas ValoremR$ 
1 LUIS CARLOS CARVALHO 50,00 50 000 50 000,00 

Ii !1!ZMARA CARVALHO 50,00 fio O0 50000,00 
TOTAL 100,00 100.000 100 000,00 

- A partir desta data, a sociedade terá como objeto social, a exploração dos 
ramos de 

- Comércio varejista de peças e acessórios para veículos 
automotores e motocicletas; 

- Prestação de serviços de reparação e manutenção de veículos 
automotores e motocicletas e de suas peças e acessórios,; 

6.0  - A administração da sociedade caberá somente ao sócio LUIS CARLOS 

	

CARVALHO, com os poderes e atribuições de gerir os negócios da sociedade, 	- 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante  
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado ouso 
do nome empresarial isoladamente; 

	

Parágrafo Primeiro - E vedado o uso do nome empresarial em 	
r A 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

	

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 	' /7 
imóveis da sociedade sem autorização dos demais sócios: 	 - 	1 

Parágrafo Segundo 	Faculta-se ao administrador, atuando 
isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para períodd \' 
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UNI-TURBOS LTDA-EPP 

CNPJ N.° 03.643.09910001-38 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

determinado, através de instrumento público ou particular com assinatura 
reconhecida em cartório, devendo o instrumento de mandato especificar os 000163 
atos e operações a serem praticados; 

Parágrafo Terceiro - Fica prevista a possibilidade de administrador não 
sócio, conforme art 1 , 061 da Lei n° 1040612002, que ficara investido no cargo 
mediante termo de posse no livro de atas da administração, que deverá ser 
assinado nos trinta dias seguintes à sua designação ficando submetido às 
mesmas condições acima estabelecidas, 

Parágrafo Quarto - O administrador declara sob as penas da Lei, que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
e pena que vede, ainda que temporalmente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé publica, ou 
propriedade. 

7•0 - Tendo em vista o que dispõe a legislação vigente, aI empresa "UNI-
TURBOS LTDA-ME", inscrita como microempresa conforme o que determina 
a Lei Complementar 12312006, neste ato, revoga expressamente a cláusula 
decima de seu contrato social, consolidado na segunda alteração contratual, 
arquivado nessa Junta Comercial, em 2110112005, sob n.` 20050191551, 

- À vista das modificações ora ajustadas, o CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO, passa a ter a seguinte redação: 

UNI-TURBOS LTDA-EPP 

NPJ N,0  03.643.09910001-38 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento, as partes.: 
LUIS CARLOS CARVALHO, brasileiro, natural de 
Palmas (PR), casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido aos 0210511969, filho de 
Leonides Carvalho e Maria Jacy Carvalho 1  
empresário, residente e domiciliado na rua Nicola 
Codagnone 33, bairro Cidade Nova, em Podo União 
(SC), CEP 89400-000 portador da Carteira de 
Identidade RG n, 0  3.740.092-0111/PR,  expedida em 
101091198,2 e inscrito no CPF sob n° 689.130.109-25, 
e SILMARA CARVALHO, brasileira, natural de 
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UNI-TURBOS LTDA-EPP 

CNPJ N.° 03.643.0.9910001-38 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Catanduvas (PR), casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens nascida aos 0410911968, filha de 
Adroaldo Francisco da Rosa: e Nilza Rébonato da 
Rosa, empresaria, residente e domiciliada na rua 
Nicola Codagnone, 33, bairro Cidade Nova, em Porto 
União (SC), CEP 89400M00, portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 18 aR3  111 206/lI/SC, expedida 
em 06/0611990 e inscrita no CPF sob n 0729  206 459 
00 sócios representando a totalidade do capital 
social da sociedade empresaria limitada, denominada 
"UNI-TURBOS LTDA-EPP" pessoa jurídica de direito 
privado, com sede estabelecida na Rodovia BR 476, 
Km 225, n O  4.250, bairro Ouro Verde, em União da 
Vitoria (PR) CEP 84600-000, inscrita no CNPJ sob 
n 03 643 099/0001-38, com seu contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná - JUCEPAR sob NIRE n 041204277209, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada gira sob o nome 
empresarial de "UNI-TURBOS LTDA-EPP", tendo sua sede e domicílio na 
Rodovia BR 476, Km 225, n.° 4.250, bairro Ouro Verde, em União da Vitória 
(PR), CEP 84600-000, 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terricomo objeto social, a exploraçc dó 
ramo de 

- Comércio varejista de peças e acessorios para veículos 
automotores e motocicletas, 

- Prestação de serviços de reparação e manutenção de veículos 
automotores e motocicletas e de suas peças e acessorios, 

CLÁUSULA TERCEIRA - Q prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo sido seu inicio de atividades em 01 de março de 2000; 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social rio valor de R$ 100.000,00 (cem mil, 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, fica 
assim distribuído entre os sócios :  

Sócio M°Cotas ValoremR$ 

Li [yJiôARLOS CARÃCÃÕ - 66,000 - 50000,00 
JjILMARA_CARVALHO 50,00 50.000 50.000,00 

TOTAL  --- i.0p,o6_1i4õ2 ioo.000,00 

000164 
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UNI-TURBOS LTDA-EPP 

CNPJ N.° 036434099I000138 ... 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

000165 
CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente, 

4 único: O sacio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas cotas devera notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de cotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou 
em prazo maior a critério do sócio alienante Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das cotas se fará na proporção das catas 
que então possuirem Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as cotas poderão ser livremente transferidas; 

CLÁUSULA SEXTA 	Fica prevista .a possibilidade da implantação do. 
Conselho Fiscal, sem prejuízo dos poderes da reunião composto por três ou 
mais membros e respectivos suplentes, conforme determinações do art. 1.066 
e seguintes da Lei n.° 1040612002; 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaço do capital 
social não respondendo em hipótese alguma subsidiariamente pelas 
obrigações sociais, conforme art. 997,Y111 -  da Lei n.° 10.406; 

CLÁUSULA OITAVA A admirïist.ação Øa-sociedade caberá sonante ao 
sócio LUIS CARLOS CARVALHO, com os poderes e atribuições de gerir os 
negócios da sociedade representa-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, 

Parágrafo Primeiro - E vedado o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
moveis da sociedade sem autorização dos demais sócios; 

Para grafo Segundo - Faculta-se ao administrador, atuando 
isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para penedo 
determinado, atraves de instrumento publico ou particular com assinatura 
reconhecida em cartório, devendo o instrumento de mandato especificar os g 
atos e operações a serem praticados: 4 

Parágrafo Terceiro - Fica prevista a possibilidade de administrador não 
sócio, conforme art. 1061 da Lei ti. °  10.40612002, que ficará investido no cargo 
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UNI-TURBOS LTDA-EPP  

GNPJ N 0  03.643.09910001-38 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

mediante termo de posse no livro de atas da administração, que deverá ser 
assinado nos trinta dias seguintes à sua designação, ficando submetido M 000166 
mesmas condições acima estabelecidas 

Pai-agrafo Quarto - O administrador declara sob as penas da Lei, que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
e pena que vede ainda que temporalmente o acesso a cargos publicas, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas 
de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé publica, Ou 
propriedade 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro.,. 
o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, no prazo legal e de acordo coma legislação aplicável, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados, 

Único: Poderá a sociedade, proceder o levantamento de Balanços 
intermediários no decorrer do ano civil, de forma mensal, trimestral ou 
semestral a critério dos sócios, podendo também efetuar a distribuição do 
lucro contabil apurado no período, mesmo antes de findo o ano social, 

CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", como contraprestação dos 
serviços efetivamente prestados pelo Sócio-Administrador a sociedade, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sõcio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores eíou o 
incapaz, ficando os demais sócios, caso a participação seja posta à venda, 
com o direito de preferência que deve ser exercido em até sessenta dias 
mediante notificação lnexistindo interesse daqueles em permanecer na 
sociedade ou dos sócios remanescentes adquirirem as cotas, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado; 

único; Para a apuração de haveres, fica convencionada, o teor do art 
1031 § 2.° da Lei n.° 10.40612002, que não precisa ser feito necessariamente 
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União da Vitória (PR), 20 de dezembro de 2011. 

UNI-TURSOS LTDA-EPP 
e' 

cN .PJ N° 03643.09910001-33 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

em dinheiro, podendo ser feita através de entrega de bens, em até 36(trinta,e 
seis meses), incidindo sobre o saldo apurado juros simples de 0,5% ao mês 
e para a correção monetária será utilizado o INPC, conforme faculdade 000187 
do art, 406 da Lei ,iY 1040612002; 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica prevista a possibilidade de excIuso 
de sócio por justa causa, na forma dos arts 1030 e 1085, parágrafo único da 
Lei n° 1040612002, sendo estipulado que os deveres do sócio para evitar a 
justa causa, dentre outros, são agir com diligência, ser leal à sociedade e aos 
demais sócios; votar no interesse da sociedade, manter sigilo sobre livros e 
documentos, zelar pela continuidade dos negócios 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA - Para as questões advindas, quer pelo 
descumprimento das clausulas aqui pactuadas, quer por divergências entre os 
sócios, fica eleito o foro da Comarca de União da Vitoria Estado do Paraná, 
para que lá as duvidas sejam esclarecidas, declinando de outro ainda que 
privilegiado ou especial. 

E, por assim ..estarem justos e contratados e de pleno 
e integral acordo, assinam o presente instrumento de terceira alteração 
contratual, em três vias de igual teor e forma. 
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E. MARCONDES & CIA. LTDA. 	o 0010 
Rua Vereador Francisco Feijô, 390- São Pedro 

Fone: (42)3522 2777 
Porto Uníão-SC - 89400-000 

E-mail: e.marcondesejiotmail.com  
CNPJ: 79.618.77310001-96 	 Inscr: 253.722.080 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 094f2015 
PROCESSO N°. 22912015 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

A empresa E. MÁRCONDES. & CIA LTDA - MIE, inscrita no CNPJ sob o 
79.618.773/0001-96, por intermédio de seu representante legal Sr. EDUARDO 
MARCONDES, portador do Documento de Identidade no 4581671 inscrito no CPF sob 

o n° 043.139.59-16, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como MICROEMPRESA— ME ,art. 3° da Lei Complementar no 
123/2006 e 2006 e Lei Municipal n°  13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do §40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

()Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n. 123106, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairão direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

7961 8172 
E. MARCONDES & CIA. LTDL 

-(LIA VEREÀLjOI-. 	.A;flL ........ 
BAIRRO 540 Peurte 
PORTO UNIÃO 	SMNTA CATARIMA 

Porto União, 13 de Outubro de 2015. 
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JUNTA COMERCIAL. DE 
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Garmendio Paulo Mareondes, brasileiro, casado, doA  comércio, resi-

dente e domiciliado em Porto União, Estado de Santa Catarina, à rua 

Francisco Feijó, 390, bairro São Pedro, portador da Cédula de Identi-

dade no 10R1582.459, expedida pelo Instituto de Identificação do Esta-

do de Santa Catarina e inscrito no CPF sob no 339.515.519-68, e Ane-

lis Ema Schlaepfer Marcondes, brasileira, casada, do comércio, resi-

dente e domiciliada em Porto União, Estado de Santa Catarina, à rua 

Francisco Feijá, 390, bairro São Pedro, portadóra da Cédula de Identi-

dade n° 1 8RJ1 .451.699, expedida pelo Instituto de Identificação do Es-

tado de Santa Catarina e inscrita no CPF sob n° 392.516.089-20, sócios 

componentes da sociedade que gira sob a razão social de "O. Marcon-

des & Cia. Ltda.", com contrato social arquivado na Junta Comercial 

do Paraná sob n° 4120176552-1, em 6 de outubro de 1986, e posterio-

res alterações arquivadas sob n°s 371770, em 31 de março de 1987, 

401063, em 17 de maio de 1988, 418604, em23 de dezembro de 1988, 

502734, em 7 de outubro de 1991, e 572766, em 28 de março de 1994, 
• ' 	 tesolvem, por este instrumento particular de alteração de contrato soei- 

ai, modificar o seu contrato social, conforme cláusulas seguintes: 
4 

Cláusula Primeira - O capital social, no valor de R.$ 327,27 (trezentos e vinte e sete re-

ais e vinte e sete centavos), dividido em 32.727 (trinta e duas mil e setecentas e 

vinte e sete) quotas de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, fica elevado 

para R$ 5,000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de R$ kXCJ  tJ 

	

1,00 (um real) cada uma, cúja elevação de R$ 4.672,73 (quatro mil, seiscentos 	\ 

e setenta e dois reais e setenta e três centavos) é feita, neste ato, da seguinte fori 

ma: R$ 1.918,17 (um mil, novecentos e dezoito reais e deessete centavos)Ç 

com o aproveitamento de reservas decorrentes de reavaliação patrimonial; e 
2.754,56 (dois mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e seis cen-

tavos), em moeda corrente e legal do país, integralizados neste ato. 

Cláusula Segunda - O sócio Garmendio Paulo Marcondes, que era possuidor de 31.091 

(trinta e uma mil e noventa e uma) quotas, no valor de R$ 310,91 (trezentos e 
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dez reais e noventa e um centavos), eleva o seu capital para R$ 4.750,00 (qua-

tro mil e setecentos e cinqüenta reais), dividido em 4.750 (quatro mil e setecen-

tas e cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 

4.439,09 (quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e nove centavos) é feito, 

neste ato, da seguinte forma: R.$ 1.822,26 (um mil, oitocentos É vinte e dois re-

ais e vinte e seis centavos) com o aproveitamento de reservas decorrentes de re-

avaliação patrimonial, e R$ 2,6 16,83 (dois mil, seiscentos e dezesseis reais e oi-

tenta e três centavos) em moeda corrente e legal do pais, integralizados neste 

ato; a sócia Anelis Ema Schlaepfer Marcondes, que era possuidora de 1.636 

(uma mil e seiscentas e trinta e seis) quotas, no valor de R$ 16,36 (dezesseis re-

ais e trinta e seis centavos), eleva o seu capital para R$ 250,00 (duzentos e cin-

qüenta reais), dividido em 250 (duzentas e cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, cujo aumento de R$ 233,64 (duzentos e trinta e três reais e ses-

senta e quatro centavos) é feito, neste ato, da seguinte forma: R$ 95,91 (noven- 

ta e cinco reais e noventa e um centavos) com o aproveitamento de reservas de-

correntes de reavaliação patrimonial, e R$ 137,73 (cento e trinta e sete reais e 

setenta e três centavos) em moeda corrente e legal do país, integralizados neste 

ato. 

Cláusula Terceira - O sócio Garmendio Paulo Marcondes, possuidor de 4.750 (quatro 

mil e setecentas e cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor 

total de R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinqüenta reais), cede e transfe-

re, neste ato, 2.250 (duas mil e duzentas e cinqüenta) quotas, no valor de R$ 

2.250,00 (dois mil e duzentos e cinqüenta reais), à sécia Anelis Ema Schlaepfer 

Marcondes, dando plena e geral quitação. 

Cláusula Quarta - De conformidade com as cláusulas anteriores, o capital social, no va-

lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, fica dividido entre os sécios da seguinte forma: 

Garmendio Paulo Marcondes - 2.500 quotas - R$ 2.500,00 
Anelis Ema Schlaepfer Marcondes - 2.500 quotas - 	R$ 2.500,00 
Total - 	 5.000 quotas - 	£5 5.000,00 

Cláusula Quinta - A gerência da sociedade será exercida pelos sécios Gannendio Paulo 

Marcondes e Anelis Ema Schlaepfer Marcondes, que serão incumbidos de to- J 
das as operações e representarão a sociedade ativa e passiva, judicial 

( 
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extrajudicialmente, ficando dispensados da prestação de caução. 	
- 000172 

Cláusula Sexta - O uso da firma será feito isolada ou conjuntamente pelos sócios-geren-

tes, exclusivamente para os negócios da sociedade. 

Parágrafo Único - Fica vedado o uso da firma ou razão social, sob qualquer 

pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo soci-

al, especialmente a prestação de avais, endossos ou fianças e cauções de favor. 

Cláusula Sétima - Os sécios no exercício da gerência na sociedade terão direito a uma 

retirada mensal, a título de pró-labore, respeitadas as limitações legais vigentes. 

Cláusula Oitava - O endereço dasociedade, que eraà rua Salgado Filho, 910, Centro, na 

cidade de União da Vitória, Estado do.Paraná, passa a ser à rua Francisco Feijó, 

390, bairro São Pedro, na cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina. 

Cláusula Nona - Ficam encerradàs as atividades da filial estabelecida na cidade de Ge-

neral Carneiro, Estado do Paraná, à Rodovia BR-153, quilômetro 526, criada 

pela alteração arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n° 572766, em 28 

de março de 1994. 

Cláusula Dez - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social original que 

não colidirem com as disposições do presente contrato. 

Q 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, junta-

mente com duas testemunhas, o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e por seus her-

deiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Testemunhas 

Brasi1eirtCd
cnic 

110WiIjdade,R 
sado, técnico em contab ilidade,  

906.743-PR, CPF 258.208.349-68  

X'~r/ lt,  

Brasileiro, solteiro, auxiliar de contabilidade, RG 
5.384.890-7-PR, CPF 847.435.309 -20 

União da Vitória, 1° de outubro de 1997. 

Garmendio Paulo Marcondes 

_4 4dSa2 

.Anelis Ema Schlaepfer Marcondes 



Alteração Crntratua1 n° 8 da sociedade "G. Marcondes & 
Cia. Ltda." 

Garmendio Paulo Marcondes, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n° 339.515.519-68 e com carteira de identidade n° 10R1582.459/SSP-SC, re- 
sidente e domiciliado na rua Francisco Feijó, 390, bairro São Pedro, em Porto União, FEs- Cooi ,  3 
tado de Santa Catarina, CEP 89400-000, com capital integralizado no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e 

2. Anelis Ema Schlaepfer Marcondes, brasileira, separada judicialmente, comerciante, 
inscrita no CPF sob o ri0  392.516.089-20 e com carteira de identidade no 
18RII.451.699/SSP-SC, residente e domiciliada na rua Francisco Feijó, 390, bairro São 
Pedro, em Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, com capital integrali-
zado no valor de R$ 2.50000 (dois mil e quinhentos reais), 

únicos sócios da sociedade G. Marcondes & Cia. Ltda., com sede na rua Francisco Feijó, 
390, bairro São Pedro, em Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42202459092 e inscrita no CNPJ 
sob o no 79.618.773/0001-96, como objeto social de comércio varejista de peças e acessórios 
para veículos e a prestação de serviços de manutenção e conservação de veículos e serviços de 
transporte de cargas, de prazo de duração indeterminado e capital integralizado no valor total 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), resolvem, assim, alterar o contrato social: 

Cláusula Primeira - A sociedade tem por objeto social o comércio varejista de peças e acessó-
rios para veículos e a prestação de serviços de manutenção e conservação de veículos. 

Cláusula Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de con-
dições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
Lodos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Quarta - A administração da sociedade caberá aos sócios Garmendio Paulo Mar-
condes e Anelis Ema Schlaepfer Marcondes, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresari-
al, em conjunto ou isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Quinta - Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário

' 
 do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 	 /7 

r 

4 

12 
Cláusula Sexta - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delibe-
rarão sobre as contas e, se for o caso, designarão novo administrador, não necessariamente 
sócio da sociedade. 

\\ 1 



Cláusula SéLi,na - & sociedade podérá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial Ou outra de-
pendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sécios. 

Cláusula Oitava - Os sócios no exercício da adminstraçáo da sociedade poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposições regula-
mentares pertinentes. 

- - flQ 174 
Cláusula i'Iona - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativi-
dades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especiai- . 
mente levantado. 

Parágrfb Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socie-
dade se resolva em relação a seu sócio. 

_1 

Cláusula Dez - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação cmiii-
na!, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprieda-
de. 

Cláusula Onze - À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 
"Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial "O. Marcondes & Cia. Ltda." 
Cláusula Segunda - A sociedade tem a sua sede na rua Francisco Feijó, 390, bairro São Pedro, 
em Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000. 
Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto social o comércio varejista de peças e acessó-
rios para veículos e a prestação de serviços de manutenção e conservação de veículos. 
Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.00 cin-
co mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 
G.rrnendio Paulo Marcondes 
Anelis Ema Schlaepfer Marcondes 

2,500 quotas 
2.500 quotas 

R 2300i6 
R$200.00 

Total 5.000 quotas 1 	R$ 5.000,00 
Clausula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de outubro de 1986 e seu prazo é 
indeterminado. 
Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercei-
ros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá aos sócios Garmendio Paulo Marcoq 
des e Anelis Ema Schlaepfer Marcondes, com os poderes e atribuições de representar a soci 
dade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente autorizado o uso do nome empresarial, em 
conjunto ou isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social o1.i r 
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assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imókeis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Cláusula Nona - Ab término de cada exercício so;i&l, 3 ce dezembra, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administraçãc; prcsedendo à elaborarão do inventaria, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propaia 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Cláusula Dez - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deite . e 
rão sobre as contas e, se for o caso, designarão novo administrador, não necessariamente soeiW 
da sociedade. 
Cláusula Onze - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depen-
dência, mediante alteração contratual assinada por todos os sécios. 
Clausula Doze - Os sécios no exercicio da administração da sociedade poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas as disposições regula-
nientares pertinentes. 
Cláusula Treze - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas at ivi-
dades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado Com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial-
mente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
Cláusula Quatorze - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impe-
didos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 	'. 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a pro- 
priedade. 
Cláusula Quinze - Fica eleito o foro de Porto União, Estado de Santa Catarina, para o exerci-
cio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.' 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 3 (três) vias. 

Peito União, 29 de janeiro de 2003. 

Ga ndio Paulo Marcondes 	 Anelis Ema Scblaepfer Marcondes 

Testemunhas:

uno 
Brasileiro, sad , táciüeo cm ccii tabilidade, portador Brasileiro, casado, auxiliar de contabilidade, portador 
da carteira de idealidade ir' 906.74315SP-PR e inscrito da carteira de identidade ir' 5.384,890-7/55P-PR e 
no CPF sob o n° 258.208.349-68 inscrito no CFF sob o nu 847.435.309-20 

cJUNTA COME OSTADO DE C A CATARINA N 
CERTIFICO O REGSTRO EM: 0410412003 	 L 

SOBN°: 20030113733 	 1 	/ 

Empresa:42202459092 	 ii 
e MARCONDES & Cfl LTDA 	

FABIANA EVERLING DE FREITAS 
SECRETÁRIA GERAL 
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Garmendio Paulo Marcondes, brasileiro, separado, do comércio, te- 

¼. 

•1 

e 

4 
e 

sidente e domiciliado em Porto União, Estado de Santa Catarina, à rua 

Francisco Feijó, 390, bairro São Pedro, portador da Cédula de Identi- 

dade no 10R1582.459, expedida pelo Instituto de Identificação do Esta- 

do de Santa Catarina e inscrito no CPF sob n°339.515.519-58, e Ane- 

lis Frua Schlaepfer Marcondes, brasileira, separado, do comércio, 

residente e dqmiciliada em Porto União, Estado de Santa Catarina, à 

rua Francisco Feijé, 390, bairro São Pedro, portadora da Cédula de 

Identidade n° 18RJI.45 1.699, expedida pelo Instituto de Identificação 

do Estado de Santa Catarina e inscrita no CPF sob n° 392.516.089-20 1  

sécios componentes da sociedade que gira sob a razão social de "G. 

Marcondes & Cia. Ltda.', estabelecida em Porto União, Estado de 

Santa Catarina, à rua Francisco Feijó, 390, bairro São Pedro, com con- 

trato 	social 	arquivado na Junta Comercial 	do Paraná sob n° 

4120176552-1, em 6 de outubro de 1986, e posteriores alterações ar- 

quivadas sob n°s 371770, em 31 de março de 1987, 401063, em 17 de 

maio de 1988, 418604, em 23 de dezembro de 1988, 502734, em 7 de 

outubro de 1991, 572766, em 28 de março de 1994, e na Junta Comer- 

cial de Santa Catarina sob n°42202459092, em 26 de janeiro de 1998 

resolvem, por este instrumento particular de alteração de contrato soci- 

al, modificar o seu contrato social, conforme cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - A sociedade tem por objeto social o comércio varejista de peças e 

acessórios para veículos e a prestação de serviços de manutenção e conserva ã 

de veículos e serviços de transporte de cargas. 

Cláusula Segunda - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social original 

que não colidirem com as disposições do presente contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, junta-
mente com duas testemunhas, o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, que se obrigam fielmente por si e por seus her-

deiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

000 177  
Porto União, 10  de dezembro de 1998. frT 

Garm ndio Paulo Marcondes 

tâ;ma 
t ÁWMX"&--V 

fer  Marcondes 

Testemunhas: 

now 
Brasileip(asad6, técnico em contabilidade, RG 

06.743-PR, CPF 258.208.349-68 

CI— 906.743-351'— PR- 

Rudirnar Rhinow 
Brasileiro, solteiro, auxiliar de contabilidade, RG 

5.384.890-7-PR, CPF 847.435.309-20 

CI*' 5 .38408905SPPR 

Protocolo: 980988659 
MAX JOSEF REUSS STRENZEI. 

SECRETÁRIO GERAL 
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GA14ENDI0 PAULO FIARCONDES, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e 
domiciliado em Porto União, Estado de Santa 
Catarina, à rua Francisco FeiJó, 390, 
portador da cédula de identidade nQ 
1OE/582.459-SC, CPF nQ 339.515.519-68, e 
MELI S ERNA SCELAEPFER MARCONDES, 
brasileira, casada, do comércio, residente 
e domiailiada em Porto União, Estado de 
Senta Catarina, à rua Francisco Feijó, 390, 
portadora da cédula de identidade nQ 
1BR/1.451.899-SC. CPF nQ 392.516.059-20, 
sócios componentes da sociedade mercantil 
que gira sob a razão social de G. 
MABCONDES & CIA. LTDA.", com sede à rua 
Salgado Filho, 920, em União da Vitória, 
Estado do Paraná, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Parand sob 
nP 4120176552.1, por despacho em sessão de 
8 de outubro de 1986, e posteriores 
alteraç8es sob n2s 371.770, por despacho em 
sessão de 81 de março de 1987, 401.063, por 
despacho em sessão de 17 de maio de 1988, 
416.604, por despacho em sessão de 23 de 
dezembro de 1968 e 502.734, por despacho em 
sessão de 7 de outubro de 1991, resolvem, 
por este instrumento particular de 
alteração contratual, modificar o seu 
contrato social, conforme cláusulas 
seguintes: 

000178 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social, que era de CR$ 600,00 
(seiscentos cruzeiros reais), dividido em 500 
(seiscentas) quotas de CR$ 1,00 (um cruzeiro real) cada 

-. urna, é elevado, neste ato, para CR$ 900.000,00 
(novecentos mil cruzeiros reais), cujo aumento de CR$ 
599.400,00 (oitocentos e noventa e nove mil e 
quatrocentos cruzeiros reais) é feito com o 
aproveitamento de reservas decorrentes de reavaliação 
patrimonial, ficando dividido em 900.000 (novecentas 
mil) quotas de CR$ 1,00 (um cruzeiro real) cada urna; 

CLÁUSULA Sg&zwa4 - O sócio GARMENDIO PAULO MARCONDES, que 
era possuidor de 570 (quinhentas e setenta) quotas, no 
valor de CE$ 570,00 (quinhentos e setenta cruzeiros 
reais), eleva o seu capital para CR$ 855.000,00 
(oitocentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros reais), 
dividido em 855000 (oitocentas e cinquenta e cinco 
mil) quotas de CR$ 100 (um cruzeiro real) cada uma; a 
sócia ANELIS ERNA SC}ILAEPWER MABCONDES, que era 

-possuidora de 30 (trinta) quotas, no valor de CR$ 30,00 
(_trinta cruzeiros reais), eleva o seu capital para CR$ 
45.000;00 (quarenta e cinco mil cruzeiros reais), 
dividido em 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de CR$ 
1,00 (um cruzeiro real) cada uma; 

o 

•...... 	L_. . 
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CLÁUSULA TERCEIRA - De conformidade com a cláusula segunda, 
o capital social, no valor de CR$ 900.000,00 
(novecentos mil cruzeiros reais), dividido em 900.000 
(novecentas mil) quotas de CR$ 1,00 (um cruzeiro real) 
cada uma, fica dividido entre os sócios da seguinte 
forma: 

GARMENDIO P. MARCONDES- 855.000 quotas -. CR$855.O0%179 
ANELIS E. S. MARCONDES- 45.000 nuotas - CRS 45.Õ0CRY 
Total 	 - 900.000 quotas - CR$ 900.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - O endereço da sociedade, que era à. rua 
Salgado Filho, 920, Centro, passa a ser & rua Salgado 
Filho, 910, Centro, na mesma cidade de União da 
Vitória, Estado do Paraná; 

CLÁUSULA QUINTA - Fica criada uma filial na cidade de 
General Carneiro, Estado do Paraná, à Rodovia BR 153, 
quilômetro 528, à qual se destina, para efeitos 
fiscais, a parcela de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros 
reais); 

CLÁUSULA SEXTA - A partir da data de assinatura do presente 
contrato, a função de gerente da sociedade será 
exercida somente pelo sócio GARMENDIO PAULO MARCONDES, 
para a qual fica dispensado da prestação de caução; 

CLÁUSULA SÉTIMA - Continuam em plena vigência as demais 
clátjsulas contratuais do contrato primitivo e 
posteriores alteraç6es não atingidas pela presente 
alteração. J 

E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual forma e 
teor, na presença de duas testemunhas, as 
quais, por sua vez, também assinam, 
obrigando-se, por si e seus herdeiros, a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

União da Vitória, 12 de rço de 1994. 

	

GARMENDIbScoNDEp 	7/ 

	

toÀiCOvvk 	 • 

ANEL IS ERNA SC LAEPFER MARCONDES  

4OrCN (( 
TESTEMUNHA$, 

TH RHINOW 

RUDIMAR RHINOW 
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o  ia
«DIU PAU0 NARCONDES, brasileiro, casado,da

o, residente e domiciliado em Porto 11nia, Es-

de Santa Catarina, rua Vereador Francisca

, 390, portador da cdula de identidade n 10/ 
/2.459n$C, CPF na 339.5155i9s68, e ANELIS ERNA 

SCHLAEPrER NARCUNDES, brasileira, casada, do comóz 
cio, residente e doeicilisda es Parto União* Estado 

de Santa Catarina, a rua Vereador Francisco reij6, 
• 	 390, portadora da ekule de identidade ng I8R11.451 

699-$C, CPT na 392.516.019-20, s6cioa componentes 

• 

	

	 de sociedade mercantil que gira sob a reze* social 
"6. ~CONDES A CIA... L,TDA.", com sede & rue Salgada 

• Filho, 920, na cidade de Unio da Vitória,E atado do 
Paran, com contrato social arquivado na Junta Co-
mercial do Paran& sob na 41201765524, par despacha 
em sesdo de 06 da outubro de 1986 9. posteriores 4 

teraçaes sob til 371.770,por despacho em sessão de 
31 de março de 19871  401,063, por despacho em asa-
aZo de 17 de mato de 1966 e 818,604, por despacho 

em maio de 23 de dezembro de 198$ 9  resolvem, por 

este instrumento particular de elteraçio contratual, 
modificara seu contrato social, conforme clusulas 
aguintesi 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A aóci. ANELIS EMA SCHLAEPFER MARCONDES, 
que era portadora de 1.110 (um mil cante 

e setenta) quotas de Cri 1,00 (um cruzeiro.) cada urna, na ve-
lar total de cri 1.170,00 (um til cento e setenta cruzeiros), 
transfere, neste atos  ao s6cio GARNENDIO PAULO, MARCONDES, 980 
(novecentas e oitenta) quotas de seu capital, no valor total 
de Cri 980,00 (novecentos e oitenta cruzeiros), dando,atrav& 
do presente instrumento., plena e geral quitação dessa tranefs 
r;ncie; . . 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social, que era de Cri 3.900,00 
(trio mil e nauseentas cruzeiros) dividido 

em 3.900 (trio mil e novecentos) quotas do Cri 1 1 00 (um cru-
zeiro) cada usa, é elevado, neste ata, para Cri 600.000,00 

(seiscentos mil cruzeiros), cujo amante de Cri 596.130,00 
(quinhentos e noventa e seis mil e cem cruzeiros) é feita com 

• aproveitamento de reservas Scoflantfl 4e seavaliaçø pa 

trimenSal, ttcanda dividida as 40400 (..iecentas mil)quotas 

da cri I,OO (um cruzeiro) cai uma; 

CLÁUSULA TERCEIRA - Í shieOARNENDXO PAULO NARCONDES,qua era 

possuidor de 3,710 (trs mil setecentas $ 

dez) quotas, no valer de Cri 3,710,00 (trh ii, setecentos a 

dez cruzeiros), eleva o seu capital para Cri 57.0.000,00 (qui-

nhentos a setenta mil cruzeiros), dividido em 570,000(q.uinhe 

tas e setenta mil) quotas de Cai 2,00 (um cruzeiro) cada uma; 
* chia ANELIS ERNA SCPIL*tPTER MARCONDES, que na possuidora 
de 190 (cento • noventa) quotas, no vale de Cri 190,00 (cen-
to e noventa cruzeiros), cava o seu capital para Et 30.000,00 

(trinta mil cruzeiros), dividida em 3O090 (trinta uUl)quotai 

de Cri 1,00 (um cruzeiro.) cada uma; 

CLÁUSULA QUARTA a  Em dscorricia das altsnçEn constantes da 

cl&uaulas anterorss, o capital social fica 
dividido entre os ci*s da seguinte torna GARNENDIO PAULO 
MARCONVES,.5?0.,000 (qutnhertoa * setenta mil) quotas no valor 

de Cri 570.000,00 (quinhentos.. setenta mil ctuzeiras);ANELIS 
UNA SCHLAEPtER MARCONDES, 30.000 (trinta mil) quotas no usa 

ler de Cri 30,900,00 (trinta au cruzeiros); 
CLÁUSULA QUINTA e  Permanecem Snsltsrsdaa e em plena ViQflcS* 

se cl4u*ulae contratuais nh atingidas pala 
presente alteraço. 

E, por estarem •øsim Justos * contratados, lavram 
datam e assinam, juntamente com duas tastsmunhasJ 
presente instrumanto, em trh vias de igual forma e 
teor, obrigando-se flslmente, por si e seus herd 
ras, a cumpri-la em todos os seus tarsos. 
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Unjo da Vitri4, 30 de 4 seternbro de 1991. 

GARMSbIO PAULO MARCUNDES 

ANELIS ERJA SCH?AEPVER ÍIARCONDES 

TESTEMUNHAS: 

RUDIMAR RHINOW 

4ÍELMUTH RHINW 
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GA3XFNDtO PAULO MARCOIWKS Ø  brasileiro, casado, coinercianto, resi-

dente e dornidiltado & rua Vereador Francisco F2136, 390, ng cida-

de de Porto Unto, Santa Catarina, portador da Cedu's de identidG 

de ftfl 104/582)459SC, CPF n* 339.515.519-68 e AEJ4IS ERNA BCHLA- 

FEB MARCONDES, brasileira, casada, comerciante, residente e do-

miciliada rua Vereador E'tancisco Fei31 390, na cidade de Porto 

Unigo t  $Nnta Catarina, portadora da Ceduta de Identidade nQ 

18ft/t*451,699eSC, CM Q 392,516089-20, dotas componentes da 

sçetedaãe mercantil que gira sob a. razão social 9G.MMWONDES & 

CIA. LTDA.", 005 sede *a rua Salgado nUm, 920, na cidade de Uni- 

o da Vitoria 1  Paraná, com Contrato áocial arquin6o wÁ Junta Co- 

	

4 
	 mercial tio Parai sob AR I120276552,1,  por despacho na sesso de 

06.10.86 e ttttima attersçk contratual arqujvada sob ti9 140106.3 , 
* por despacho na saido de t7005.889 resolves, por este instrumento 

particular' de alteração contratual, modificar o seu Contrato 804 

al. conforme ctusutas segutten 

CLtUSUZÁ PRIIBA - O Capflal social que ora de cz$ t50.000 100 / 

(cento cinquenta mil cruzados) PO  elevado para Gd 3.900.000 9,00 /1 

(três Milhes rtoveaentoi mil cruzados), com o .4roveitame nto de - 

reservas decorrentes da reavaliação patrimontiL;,' ficando dividido 

em 3904CflO (trezentos noventa ali) cotas de CZÍ 10,00 (dez s9a- í 

dos) cada urna. 	
(li" 

oLÁusur.Â SEGUNDA. - O Capital Social fica assim distribuído entre- 
os sdcióss ''. % 



Abtfltt Vieira 

a.MARcOmS & CIA,. LTDA, 

- - 	coo nt 79.61847310001-96 

TF3IA ALTEBAÇIO I)FL CONTRATO SOCIAL 

OABWtNDIO nUW M.ARCONDgS 

ANELIS URNA SCRtPFEB NARCONDES 

Total 

No Quotas 	Valet 

273,000 Cz$ 2.730.00000 

117OOo gzs Lt7O.®O,00 

39.09000 czS 3.900.00000  

CLAUSULA flRCflBA Permaneces inatteradas e em plena vIgnci* as 

clausulas contratuais nao atingidas peiL presente ttEraflo4 

1, por estarem assim justos e contrataos, lavras.,, datam e assinam 

Juntamente com duas(2) testewunMs, o presente Instrumento em tres 

(3) vias de igual teor e forma, obrigando-se  fielmente , por si, 

seus herdeiros, a cuntprfslo em lodos os seus termos, 

União da Vitoria.*  18 de dósembro de 1988 

Garmendio Pauto MarcovIcs 

• A 
Anetis Ema SchtaepferMrcGndes 

e 
1. ' a 

5\ 	t 	
( a 
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GAgJENDZO PAULO M'ARC0NS brasileiro *  casado, comerciante, resi -

dente e domiciliado à rua Vereador Francisco Peij6, 390 na cidade 

de Porto Urflo, Santa Catarina, portador da Codula de Identidade -

ali 10/82.459 -SC, CI? àÍ 339.515 .5W68 e MWLZS ERNA 3CffLkP"/ 

flR MÁRCONIE&, brasilsirs 9 casada, conzerciante, residente e dorni 

sitiada 1 rua Vereador Francisco )'ei36, 390 na cidade de Porto U-

na*,, Santa Catarina, portadora da Cedula de Identidade nt • 

18/R4.451.69rSC, O?? n 392.516.089-20, e 1oioa oornponen.bes da 

sociedade mercantil que atra sob a denominação comercial "G. MAR-

CONDES & CIA. Lfl)A,", som sde & rua Salgado fllSo, 920, na cidr 

de de tlniio da Vitoria, ?sraú, com Contrato Social arquivado na 

Junta Comercial do rs.ravt sob a§ 4120176552-19 por despacho em - 

sesak de 06.10.86 e primeira alteração contratual arquivada ob 

ni 371.770, por despacho de 31 de março de 1987 da Junta Qoiterci' 

ai do Paxtn*í, reeolns por este instrumento particular de altera -

ção contratual, modificar o seu contrato contorne o1uLm1aa abai' 

xci 

CLÁUSULA PRtiI RA - O Capital. Social que era de Cz$ 30.000,00 1/1 
(trinta snii oruadou) £ elevado para Cz$ 150.000 9,00 (cento • oin 

quente mil arazadoá)/com o aproveitamento de reservas no valor , 

cz$ 120.000,00 (oentb e vinte mil cruzados). 

CLIUSULA SEGUNDA O Capital Social. de CaS 150,000,00 (cento e 

cinquenta mil cruzados), dividido em 15 9000 (quinze mil) cotas dai 

Oz$ 10,00 (dez cruzados) cada urna, fica assim distribuido entre -  
os stkioei 	 /1) 	 // 
ooio 	 flçuo 	

/ / 
GAR 1, EWDt0 flULO MA1100flSS 	 10,500 	/ Czt 105.000 0 00 

ANIS URNA SQaAflER M4BOORS 	400 	2&L 45 #000,40 

Total 	 156000 » / Cz$ 150. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em plena vigência as 

cláusulas contratuais nio atingidas pela presente alteraflo. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assi - 

nem, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em 

tres (3) vias de igual teor e forma, obrigando -se fielmente, por 

si e seus herdeiros, a oumprí -lo em todos os seus temos, 

União da Ytt

3diáPoulo 

, fl maio de 1988 

4' 	 000lSE 
Gnme 	Maroondes 

4U 8 .$&o 	toxco4o 
Ane].is Erva Soblaepfer Maroondes 

' á%qai,D Øhoa 
AbigWil Vieira 
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.PRIMEIRA AL2'ERAÇIO DE CONTRATO SOCIAL 
Os abaixo assinados GARtEIWIO PAULO MARCONDES,bra- 
sileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
Rua Vereador Francisco Feij69390 em Porto uui;o, 

Estado de Santa Catarina,portador da Carteira de-
Identidade Civil n2  10/11/582.459, expedida pelo - 
Instituto de Identificação de Santa Catarina,CPF - 
n2339.515,519-68,VILSON ARNALDO BE'DAN, brasileiro, 
solteiro,maior,comerciante ,residente e domiciliado 
& Rua Camarista João Clauzen,94 em Porto tjniao, E! 
tado de Santa Oatarina,portador da Carteira de - / 
Identidade Civil nÊ 3.333.163-0,  expedida pelo luz 
tituto de Identificação do Paran&,OPP n 2  531.346. 
219-91 e JAROSLAW BEPAR,polones, naturalizado bra-
sileiro,com certificado de naturalização emitido - 
em 21 de Junho de 197l,pelo Ninist&rio da Justiça, 
casado,comerciante,residente e domiciliado & Rua - 
Camarista j0a0 Clauzen,94. em Porto Uniao,Estado de 
Santa Oatarina,Carteira de Identidade nD 3369583 , 
emitida pelo Instituto de Identificação do Paran, 
OPP n2 068.097.079-729 sacios componentes da socie 
d.ade mercantil,que gira sob o nome comercial de - 
M&RCONDES,BETAN & CIA,LTDA.,uesta cidade de União-
da Vit&ria-Paran,& Rua Bernardino Saldanha ?Iuniz, 
s/nQ,com contrato social arquivado na Junta Comer-
cial do Paran& sob n 2  4120175552-1 por despacho em 
sessao de 06/10/86,resolvem por este instrumento 
particular de alteração de contrato,modificar seuJu 
contrato primitivo de ac3rdo com as clausulas se-
guintes: 

CLÁUSULA PRINEflA:C s&cio VILSON ARNALDO BETAN, que possuia na 
sociedade 1,050(bum mil e cinquenta)quotas no valor de cz& / 
10,00(dez cruzados)cada uma,no valor de c4 lO.500,OO(de ii e 
quinhentos cruzados),inteiramente integra1izadas,retiras 	da . 1 
sociedade, cedendo e transferindo suas quotas pelo valor no 
minal ao 86cio GARMENDIO PAULO NARCONDES,dando-lhe, neste att 
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p lena geral e rasa quitação pela importância recebida. '' 
CLÁUSULA SEGUNDAtO s6cio Jaroslaw Betan que possuía na sociedade 

900 (novecentas) quotas de cd 10,00 (dez cruzados) cada urna, no 
valor de QzS 9.000,00(nove mil cruzados), inteiramente integra-
lindas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas / 
quotas neste ato, pelo valor nominal & ANELIS ERNA SCHLAEPPER / 
MARCONDES,brasileira,casada,comerciante, residente e doiniciliada 
& Rua Vereador Francisco FeiJ6,390 em Porto Unio,Estado de San-
ta Catarina,portadora da Carteira de Identidade Civil n 2  18 R 
1.451.699 emitida pelo Instituto de identificação de Santa Cata-
rina,CPP n2 392.516.089-209 que ingressa pelo presente, na Bocio 
dado, dando o s6cio retirante ao s6cio ingressante, plena,geral, 
e rasa quitação pela importância recebida. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O s6cjo remanescente GARTENDIO PAULO ?'IARCONDES 
e o s6cio ingressante A1ELIS ERNA SOB LAEPPER MARCONDES,declaram-
conhecer a situação econtmico-financeira da sociedade, ficando/ 
sub-rogados nos direitos e obrigaços decorrentes do presente/ 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social independente da retirada de - 
dois s6cios primitivos e ingresso de outro, permanece iflaltera 
do em seu valor de cd 309000,00(trinta mil cruzados), dividido 
em 3.000(três mil) quotas de cd 10,00(dez cruzados)cada uma, - 
distribuído entre os s&cios conforme segue: fr' 
NOME: 	 N2 QUOTAS 	 VALOR 
GARIJENDIO PAULO MARCONDES 	2.100 	cd 21.000 900 
ANELIS ERNA SCHL&EPFER IAR0ONDES 	900 	cd 	9.000400 
TOTAL 	 3.000 	cd 30.000,00 \P 
CLÁUSULA QUINTA; A sociedade passará a girar sob o nome comerci-
al de 'tGJIAROONDES & OIA.LTDA". sem solução de continuidade,assu 
mindo a responsabilidade do Ativo e passivo da sucedida. 
CLÁUSULA SEXTA& A sede da sociedade na Rua Bernardino Sald4a - 
Muniz s/nQ, fica transferida & Rua Salgado Filho, 920 9  nt ci-
dade de União da Vit6ria-Paran&. 	 i 
CLÁUSULA SÉTIMA: Picam investidos nas funços degerent a da ao 
ciedade, dispensados da prestação de cauç&o, os s6ci GA 
PAULO MARCONDES e ANELIS ERNA SCRLA.EPFER ?IARCONDES. 	/ 
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PRIMEIRA ALTERAM DE CONTRATO SOCIAL 
CLÁUSULA OITAVA: Os s6oios declaram que no estão inoursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer a-
tividade mercantil, 
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigen 
tes, que n&o colidirem com as disposiços do presente instrumea. 
to. 

E, por assim terem justo e contratado,lavrajn,datam e assi 
nam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em 
tres vias de igual teor e forma, obrigando-se fielment,,por si 
e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos* 

União da Vit6ria,17 de Fevereiro de 1987 

GARNENDIO PAULO MARCONDES 

ANflIS ERNA SCHISLEPFER MARCONDES 

VILSON ARNALDO BETAR 
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GARNENDIO PAULO flkZ0O3Dtbr**i1.in *as *4*, s.ro 
.at.,naid.nto o domiciliado & Rua Vereador Francisco 1* 41 
46,390 es Porto VaLia Estado 4. Santa Catn'isa,portador - 
da Carteira de Identidade QL*L1 no 10n/582.459,*xpedid* - 
pelo Inetitato de Idntiticaçio do Santa Catarina, 0?? gQ 

339.515.51948, TUBOS ÁRUIDO iEflR, brasileiro,sOlteito 
ni.r,àasr*tiaate, residente e dosSci3.iado t Rua Casaria-
te João Clau9en,94 em Porto UàUo,Etado. de Santa Catsfl-
n,portador da Carteira de Identidade Civil n*3,333,16300 
expódida pelo Instituto de Iàentifieaflo do parm41OPY n 
531.346.219-91 e JAROSLAW rna,polones,nsturalindo bra-
sileiro coa Certificado de Naturalisaço emitido em 21 de 
Junho de 1971 pelo NtaSst4rio da Justiça, Registro Geral-
ao 338,583 em 144. Julho de 1971,easado,coaerciaate,reah 
dente e domiciliado £ Rua CasaMata João Olausen 094 es 
Porto uniZà,Estado de Santa Oflarjaa,Carteira de Identid2 
te n* 338.5839 erpedida pelo Instituto de Identifisaçio - 
do Par.aú, OPP n0 068909?.079e72,ns81ves entre sL,conats 
tuir usa sociedade por quotas de raponnbflidads limita-
da, que se regn4 pelas Lei. 3.708 de 10 de Novembro de 
1919 e 4.728 de 13 4. Julho 4* 1965 e pela* demais dispo-
siçoh legais aplicveis & esphie e pelas clausulase 
eondiqoh segulst.ss 

QLMISU.M flIflhR&sA sociedade girar& sob o nome comercial 	e 
MARC:ONDES, BZTAN & Cu.zmDÀ., tende sua sede e foro nesta cida-
de de Usijo da Vitria,Estado do Psrsn&, sito & Rua Sertardins 
Saldanha ifunis, sem iseo. 
LMVSUZA SEUVIDÁsA sociedade tem por objetivo * expio*tflo do 
rano de 000MER0I0 DE AcasóntOs PARA niÓuIcs,PEÇAS E SERVIÇOS 
DO SISTE?U zt&Støo,øonzaaio E aEpnçlo DE sous*& DE rnnçio nx 
COnBUStVEL »Ç MOTORES MOVIDOS £ 6rECDIESW. 
CZktTSULL flRCEXRLs O preso de duração da sociedade 4 por tfrse 
indsteninado,inisiMde sua atividade. es 20 ti Outnbro,4 198€ 
OLASUBULL QUARTA *0 Capital social inteiramente subscrito ' reaij 
udo na forma prevista neste ste,s* isport&noia de csflÓ.000,oO 
(Trinta mil .craadn),diyidid* ia 3.000(tz4s *fl)quotas de cal 
lO,OO(des oxuzMos)cada uaa,tica assim distri do• tre os 
ciosi 



• MUCOflESS nnn 
O.G.C.N.P.s 

	

9OSTRLTO 80021k, 	 C004a1 
a)-GÁiflNl)kO PAULO ZiÂBOOEM,nbsenwe • intsgnflz* neste ato 

1.050(bnm mil e cinquesta)quotaa de cal 10,00(dez cruzados) 
cada urna, perfazendo um total de sal 100500 000(40* mil e 
quinhentos sru*ados),iateéflhtsados neste ato,em moeda cor-
ante dó Pais; 

b)nflLSON ARNALDO SEflN,subsarsve, integrahias neste ato 2050 
(hum til e sinquents)quetaa de cal 10,00(de* arizsados)cadts 
usa, perfazendo um total de cal 10400,00(des mil e 
tos ensados) ,intera1izsdos neste ato,em moeda comente do 
Pais; 

o)JARO8iaW BSTAN,eubareve e integrahisa neste ato,900(*ons1 
cnta)qunas de cd 10,00(dn erusados)csda usa,perfasendo 
um total de 0*5 90000 400(4on mil untados) ,intsgralisados-
neste ato em moeda oorn*te do Pais, 

CLAUSULA. QUZEAtÃ nspannbilidads doa atoio. 4ltaitada a is-
portLacia total do Capital Social, nos textos do Artigo 22 da 
Lei no 30708 de 10 de Janeiro de 1919, 
OLLUSULA enTale quotas da entidad, do indivisiveis e uSo 
pododo ser transferidas sob qualquer titulo & terceiros, 5*5 
o consentisento uninise dos desate aSnos, sabendo & estes o 
direito de preferência, na sua aquisiç&o. 
$zasItLA SLTIMLzO s6cio que desejar transferir nas quotas, s 
vara notificar por escrito a soeiedad*,discrisinøndo ,preqo, to 
ma e prazo de pagssento,pan que esta,atrav&s dos deaais,exers 
9* OU renuncie ao direito de preferêncta,o que devora ser feito 
no prazo de 60(nssenta)dias a cantar do recebimento da notirs 
caqSo,ou as saio: prazo, a criaria do aSno ahi.nante,decorrj 
do esse prazo, seu que seja exercido a direito de preferência, 
as quotas poderio ser livremente transferidas, 
CLMJSULA O~1TAVAIA antedate nú administrada por um ou mais a 

o 1300108 gerentes, * quem compete privativa ou individualmente o 
usa da tixma,a representaflo ativa e passinjudiotal e extras 
judicial da scOiedads,sentqalhes entretanto, vedado o seu em-
prego Sob qualquer pretexto et totalidade es operaçoh estra-4 
ulite ao objeto social,espnialze*te * Poeta 996 do avais,eMaó 
sou, fianças e cauçoSo de Lavar, 

• /Ç( 
owsula &1.& 109 serviços que prestares £ sociøda4e,pezce-/ 
boro os iSoLes a titulo de resuneraflà Pz4aLabore,a tapo &ns 

/ 
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CONTRATO socxa * 	 00019 
eia mensal, finda em comum, de ac&rdo com os limites de dedu-
gEo Fiscal previstos na Legislação do Imposto de Renda, a qual 
será lançada & conta de Despesas Gerais, 
CLAUSULA IÊCIMMfl.can investidos na funçio de gerente da soci 
dada os senhores GARME1DIO PAULO MLRCONDES,VILSON ARNALDO BETLN 
e J,ABOSLAW BETa, dispensados da prestação de caução. 
CLÁUSULA DCIM& PRINEXRA:Aa deliberaçoh.eociais,ainda que im-
pliquem em alteração contntua1,pode4o ser tomadas por s6cioe 
que representem a maioria absoluta do Capital Social da socie-
dade, consoante a faculdade deferida pelo Artigo 62,par&grafo-
segundo do Decreto 57,651 de 19 4. Janeiro de 1966. 
CLÁUSULA DfrINA SEGUNDAO ano social ooincindir com o ano ci-
vil,devendo a 31 de Dezembro de cada ano,ser procedido o bala 
go geral da sociedade obedecidas as prescriço$e legais e ton 
cas pertinentes a mat&ria, da 'resultados serão atribuídos aos 
scios proporcionalmente as suas quotas de eapital,podendo os 
lucros, a critrio dos stcios, serem tistribuidos ou ficarem - 
em reserva na sociedade. 

E, por assim terem justo e contratado,lavram,datsni e assi-
nam, juntamente com duas testemunhas ,o presente instrumento, em 
traz vias de igual teor e tona,obi&tando-se  fielmente por Si 
e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
t&rmos. 

-' 	 Uniao da Vjtoárja, 	Setembro de 1986 
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Alteração Contratual n° 9 da sociedade "G. Marcondes & 
Cia. Ltda." 

1, Garmendio Paulo Mareondes, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n°339.515.519-68 e com carteira de identidade ri 0  10R1582.459/SSP-SC, re-
sidente e domiciliado na rua Francisco Feijó, 390, bairro São Pedro, em Porto União, Es-
tado de Santa Catarina, CEP 89400-000, e 

1 Anelis Ema Sehlaepfer Marcondes, brasileira, separada judicialmente, comerciante, 
inscrita no CPF sob o n° 392.516M89-20 e com carteira de identidade n° 
1 &RJi .451 .699/SSP-SC, residente e domiciliada na rua Francisco Feijó, 390, bairro São 
Pedro, em Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, 

únicos sócios da sociedade G. Marcondes & Cia. Ltda., com sede na rua Francisco Feijó, 
390, bairro São Pedro, em Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, registrada 
em 26 de janeiro de 1998 na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 
42202459092, com última alteração contratual arquivada em 4 de abril de 2003 sob o n° 
20030113733, e inscrita no CNPJ sob o n° 79.618.773/0001-96, resolvem, assim, alterar o 
contrato primitivo e alterações posteriores mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Ingressa na sociedade, neste ato, Eduardo Marcondes, brasileiro, natu-
ral de Porto União, Estado de Santa Catarina, solteiro, maior, nascido em 10 de novembro de 
1984, empresário, inscrito no CPF sob o n° 043.139.359-16 e com carteira de identidade n° 
23R14.581.671/SSP-SC, residente e domiciliado na rua Francisco Feijó, 352, bairro São Pe-
dro, em Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000. 

Cláusula Segunda - Retira-se da sociedade, neste ato, Garmendio Paulo Marcondes, pos-
suidor de 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais cede e 
transfere ao sócio ingressante Eduardo Marcoudes. 

Cláusula Terceira - O sócio retirante, Gamniendio Paulo Marcondes, declara haver recebido, 
neste ato, o valor referente à transferência das quotas, assim como declara ter recebido todos 
os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais havendo a reclamar, seja a que título 
for, nem dos sócios e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

Cláusula Quarta - O sócio ingressante. Eduardo Marcondes, assume, a partir deste contrato, 
todo'l os deveres e direitos sociais que lhe foram transferidos pelo sócio retirante pela cessão 
de quotas, passando a fazer parte da sociedade com idênticos direitos e obrigações assegura-
dos aos demais sócios, conforme disposições do contrato social e alterações, declarando, ain-
da, ter pleno conhecimento da situação financeira e econômica da sociedade. 

Cláusula Quinta - O capital social, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e dividido em 
5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas na socie-
dade em moeda corrente do País é assim distribnídn entre nss&'.ins- 
knehs Ema SchlaepferMarcondes É11. 

	Marcondes 
- 	 - - 	 2 500 quotas 

2.500 qas 
R$ 2 500 00! 
.R$ 2,500,QJ 

total 5.000 quotas R$5,000,00j 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá aos súcios. Anelis Ema Schlaepfer 
Marcondes e Eduardo Marcondes, com os poderes e atribuições de representar a sociedade 
ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, em con-
junto ou isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou as-./ 

a 


